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deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor de MARCE-
LO CARDOSO NAGANO; JOSÉ PEREIRA DO CANTO; CLÁUDIA GUERREIRO 
SALAME; LUANA GAIA DE AZEVEDO, aprovados em Concurso Público reali-
zado pelo(a) MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6852 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007093/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.352, de 25.11.2020, em favor de TEREZINHA PEREIRA DA SILVA, no 
cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de 
Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 6853 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018253/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Por-
taria AP n.º 2.656, de 18.11.2020, em favor de LILIA CRISTINA JAIME 
GODINHO, no cargo de Psicóloga, lotado(a) no(a) Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6854 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008346/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.921, de 04.08.2020, em favor de ANTONIO PESSOA DOS SANTOS, 
no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de 
Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 6855 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014690/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 716, de 09.04.2014, em favor de VALDENIRA AMORIM CADETE 
SIQUEIRA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6856 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005541/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.508, de 29.03.2022, em favor de MARIA APARECIDA CARDOSO 
TELES, no cargo de Servente, Referência I , lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6857 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016980/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.862, de 01.07.2014, em favor de MARIA DE LOURDES AZEVEDO 
DA SILVA, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 6858 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019851/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 5.285, 
de 24.10.2022, em favor de SANDRA MARIA DO NASCIMENTO PINHEIRO, 
no cargo de Servente, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6859 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006395/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 551, de 03.05.2010, em favor de MARIA ELIETE SOARES DA SILVA, 
no cargo de Professor GEP-M-AD-1-401, Referência 9, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6860 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001417/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.339, de 13.05.2022, em favor de LUIZ HENRIQUE BARROS DA SIL-
VA, no cargo de Professor Nível Superior LP, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6861 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001569/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.362, de 16.05.2022, em favor de SELMA MARIA NASCIMENTO DE 
SIQUEIRA, no cargo de Enfermeira, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará (Igepps) complemente a fundamentação legal, por 
apostilamento, para fazer constar o art. 2º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019, sem necessidade de retorno ao Tribunal.
ACÓRDÃO N.º 6862 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002765/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.113, de 29.04.2022, em favor de VERA ROSANGELA LIMA DA SIL-
VA, no cargo de Assistente Administrativo, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6863 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002923/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 5.540, de 21.12.2022, em favor de SILVIA HELENA SOUZA BANHOS, 
no cargo de Assistente Fazendário, Classe A, Referência I, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Fazenda, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6864 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016935/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 


